
RESOLUÇÃO Nº 626-CPOS-CMT/INFI/UFMS, DE 06 DE OUTUBRO DE 2025.

 

O PRESIDENTE DO COLEGIADO DE CURSO DOS CURSOS DE MESTRADO E
DOUTORADO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIA DOS MATERIAIS do
Ins tuto de Física da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições legais, resolve, ad referendum:

Aprovar a composição da Banca de Defesa de Doutorado do acadêmico Paulo
Renato Espíndola, RGA nº 201901686, sob o :tulo "Avaliação de metais pesados na
samambaia Amauropelta rivularioides (Fee), no solo e na água de rio em uma área de
agricultura periurbana na fronteira Brasil–Paraguai", da forma como segue:

 

- Prof. Dr. Valter Aragão do Nascimento - Orientador - UFMS;

- Prof. Dr. Bruno Marangoni - Membro Interno - UFMS;

- Prof. Dr. William Ferreira Falco - Membro Externo - UFGD;

- Profª Drª Doroteia de Fátima Bozano - Membro Externo - UFMS;

 - Dr. Flávio Santana Michels - Membro Externo - UFMS

- Prof. Dr. Além-Mar Bernardes Gonçalves - Suplente Interno - UFMS;

- Prof. Dr. André Luiz Dias Lima - Suplente Externo - UFMS.

 

Data: 23/10/2025

Local: Via Google Meeting

Horário: 08h30min.

 

DIEGO CARVALHO BARBOSA ALVES

Documento assinado eletronicamente por Diego Carvalho
Barbosa Alves, Presidente de Colegiado, em 09/10/2025, às
07:27, conforme horário oficial de Mato Grosso do Sul, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 5952611 e o código CRC B9C41367.
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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